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LEI Nº 3.085, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2025 

Autoriza o Poder Executivo Municipal a receber, em 

doação, a título gratuito, áreas de terras destinadas, 

exclusivamente, ao prolongamento da Avenida Rocha 

Pombo, e dá outras providências. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ESPERANÇA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E 
EU, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE 

LEI: 

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a receber, em doação gratuita, 
as seguintes áreas de terras rurais, situadas no distrito da sede deste Município e Comarca 
de Nova Esperança, Estado do Paraná: 

I - uma área de terras contendo 404,30 m², a ser destacada do lote de terras nº 196-
B, da Gleba Patrimônio Nova Esperança, situado no distrito da sede deste Município e 
Comarca de Nova Esperança, objeto da matrícula nº 1.206, anotada no Livro 2 do Cartório de 
Registro de Imóveis da Comarca da Região Metropolitana de Maringá – Foro Regional de 
Nova Esperança, Estado do Paraná, de propriedade de Lauro Yochio Kaibara, com as 
seguintes divisas e confrontações: 

"Principiando num marco de madeira de lei, que foi cravado na divisa com a Estrada 
(Avenida Felipe Camarão) e na divisa com o lote nº 197, segue confrontando com o 
referido lote, no rumo NO 32°28' com 44,60 metros, até um marco cravado na 
divisa com o lote n° 196-B-1; deste ponto, segue confrontando com o referido lote, 
no rumo SE 66°33' com 32,35 metros, até outro marco cravado na divisa com 
Estrada (Avenida Felipe Camarão) e, finalmente, confrontando com a referida 
estrada, numa distância de 25,40 metros, segue até o ponto de partida." 

II - uma área de terras contendo 2.633,90 m², a ser destacada do lote de terras nº 
200, da Gleba Patrimônio Capelinha, situado no distrito da sede deste Município e Comarca 
de Nova Esperança, objeto da matrícula nº 2.323, anotada no Livro 2 do Cartório de Registro 
de Imóveis da Comarca da Região Metropolitana de Maringá – Foro Regional de Nova 
Esperança, Estado do Paraná, de propriedade de Iglenir Leône Doro, com as seguintes divisas 
e confrontações: 

"Principiando num marco de madeira de lei, que foi cravado na divisa com o lote nº 
201 e na divisa com o lote nº 200-C, segue confrontando com o ultimo lote, no 
rumo NE 72°30’ com 105,35 metros, até um marco cravado na divisa com o lote nº 
199; deste ponto, segue confrontando com o referido lote, no rumo SE 32°28' com 
25,00 metros, até outro marco cravado na divisa com o lote nº 200-A; deste ponto, 
segue confrontando com o referido lote, no rumo SO 57°03' com 3,28 metros e no 
rumo SO 72°30' com 102,08 metros, até outro marco cravado na divisa com o lote 
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nº 201 e, finalmente, confrontando com o referido lote, no rumo NO 32' 28' com 
25,85 metros, segue até o ponto de partida."  

III - uma área de terras contendo 2.571, 45 m², a ser destacada do lote de terras nº 
201, da Gleba Patrimônio Capelinha, situado no distrito da sede deste Município e Comarca 
de Nova Esperança, objeto da matrícula nº 4.114, anotada no Livro 2 do Cartório de Registro 
de Imóveis da Comarca da Região Metropolitana de Maringá – Foro Regional de Nova 
Esperança, Estado do Paraná, de propriedade de Iglenir Leône Doro, com as seguintes divisas 
e confrontações: 

"Principiando num marco de madeira de lei, que foi cravado na divisa com o lote nº  
202 e na divisa com o lote nº 201-C, segue confrontando com o último lote, no 
rumo NE 72°30' com 102,85 metros, até um marco cravado na divisa com o lote nº 
200; deste ponto, segue confrontando com o referido lote, no rumo SE 32°28' com 
25,85 metros, até outro marco cravado na divisa com o lote nº 201-A; deste ponto, 
segue confrontando com o referido lote, no rumo SO 72°30' com 102,85 metros, até 
outro marco cravado na divisa com o lote nº 202 e, finalmente, confrontando com o 
referido lote, no rumo NO 32' 28' com 25,85 metros, segue até o ponto de partida." 

IV - uma área de terras contendo 2.430,20 m², a ser destacada do lote de terras nº 
202, da Gleba Patrimônio Capelinha, situado no distrito da sede deste Município e Comarca 
de Nova Esperança, objeto da matrícula nº 3.763, anotada no Livro 2 do Cartório de Registro 
de Imóveis da Comarca da Região Metropolitana de Maringá – Foro Regional de Nova 
Esperança, Estado do Paraná, de propriedade Matsukuma - Administradora, Incorporadora 
de Bens e Participações Ltda, com as seguintes divisas e confrontações: 

"Principiando num marco de madeira de lei, que foi cravado na divisa com o lote nº 
203/204 - B e na divisa com o lote nº 202-C, segue com o ultimo lote, no rumo NE 
57° 03' com 97,15 metros, até um marco cravado na divisa com o lote nº 201; deste 
ponto, segue confrontando com o referido lote, no rumo SE 32°28' com 25,85 
metros, até outro marco cravado na divisa com o lote nº 202-A; deste ponto, segue 
confrontando com o referido lote, no rumo NO 72°30' com 3,20 metros e no rumo 
SO 57°03' com 94,05 metros, até outro marco cravado na divisa com o lote nº 
203/204-B e, finalmente, confrontando com o referido lote, no rumo NO 32° 28' 
com 25,00 metros, segue até o ponto de partida." 

V - uma área de terras contendo 2.380,65 m², a ser destacada do lote de terras nº 
203/204-B, da Gleba Patrimônio Capelinha, situado no distrito da sede deste Município e 
Comarca de Nova Esperança, objeto da matrícula nº 6.149, anotada no Livro 2 do Cartório de 
Registro de Imóveis da Comarca da Região Metropolitana de Maringá – Foro Regional de 
Nova Esperança, Estado do Paraná, de propriedade Matsukuma - Administradora, 
Incorporadora de Bens e Participações Ltda, com as seguintes divisas e confrontações: 

"Principiando num marco de madeira de lei, que foi cravado na divisa com o lote nº 
203-204 (REM) e lote nº 203/204-B-3, segue confrontando com o último lote, no 
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rumo NE 57°03' com 95,22 metros, até um marco cravado na divisa com o lote nº 
202; deste ponto, segue confrontando com o referido lote, no rumo SE 32°28’ com 
25,00 metros, até outro marco cravado na divisa com o lote 203/204-B-1; deste 
ponto, segue confrontando com o referido lote, no rumo SO 57°03' com 95,22 
metros, até outro marco cravado na divisa com o lote nº 203-204 (REM) e, 
finalmente, confrontando com o referido lote, no rumo NO 32°28' com 25,00 
metros, segue até o ponto de partida."  

VI - uma área de terras contendo 2.230,75 m², a ser destacada do lote de terras nº 
203-204/3-A, da Gleba Patrimônio Capelinha, situado no distrito da sede deste Município e 
Comarca de Nova Esperança, objeto da matrícula nº 12.500, anotada no Livro 2 do Cartório 
de Registro de Imóveis da Comarca da Região Metropolitana de Maringá – Foro Regional de 
Nova Esperança, Estado do Paraná, de propriedade Jair Raimundo e Belquis Barela 
Raimundo, com as seguintes divisas e confrontações: 

"Principiando num marco de madeira de lei, que foi cravado na divisa com o lote nº 
203-204/3-E e na divisa com o lote nº 203- 204/3-A-1 segue confrontando com o 
último lote, no rumo NE 57°03' com 89,23 metros, até um marco cravado na divisa 
lote nº 203-204/B; deste ponto, segue confrontando com referido lote, no rumo SE 
32°28' com 25,00 metros, até outro marco cravado na divisa com o lote nº 203-
204/3- A- 3 deste ponto, segue confrontando lote, no rumo SO 57°03' com 89,23 
metros, até outro marco cravado na divisa com o lote nº 203- 204/3 - E e, 
finalmente, confrontando com o no rumo NO 32°28′ com 25,00 metros, segue até 
ponto de partida." 

Art. 2º Fica o Poder Executivo Municipal igualmente autorizado a receber, em 
doação gratuita, as seguintes datas de terras urbanas, situadas no Jardim Vitória, deste 
Município e Comarca de Nova Esperança, Estado do Paraná: 

I - a data de terras sob nº 01, da quadra nº 07, com a área de 321,45 metros 
quadrados, situada no Jardim Vitória, desta cidade e sede do Foro Regional de Nova 
Esperança - PR, Comarca da Região Metropolitana de Maringá-PR, objeto da matrícula 
27.926, anotada no Livro 2 do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca da Região 
Metropolitana de Maringá – Foro Regional de Nova Esperança, Estado do Paraná, de 
propriedade de Lord Incorporadora e Loteadora Ltda, dentro das seguintes divisas, 
metragens e confrontações:  

"Com a Rua Projetada B no rumo SO 57°04′06″ NE numa distância de 21,43 metros; 
Com a Rua Projetada F no rumo SE 32°55′54″ NO numa distância de 15,00 metros; 
Com a Data nº 02 no rumo NE 57°04′06″ SO numa distância de 21,43 metros; Com 
parte do Lote n° 200 no rumo NO 32°28′ SE numa distância de 15,00 metros".- 

II - a data de terras sob nº 01, da quadra nº 08, com a área de 321,45 metros 
quadrados, situada no Jardim Vitória, desta cidade e sede do Foro Regional de Nova 
Esperança - PR, Comarca da Região Metropolitana de Maringá-PR, objeto da matrícula 
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27.942, anotada no Livro 2 do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca da Região 
Metropolitana de Maringá – Foro Regional de Nova Esperança, Estado do Paraná, Lord 
Incorporadora e Loteadora Ltda, dentro das seguintes divisas, metragens e confrontações:  

"Com a Data nº 03 no rumo NE 57°04'06" SO numa distância de 21,43 metros; Com 
a Rua Projetada F no rumo NO 32°55'54" SE numa distância de 15,00 metros Com a 
Rua Projetada B no rumo SO 57°04'06" NE numa distância de 21,43 metros; Com a 
data nº 02 no rumo SE 32°55'54" NO numa distância de 15,00 metros; Todos os 
rumos acima mencionados referem-se ao norte verdadeiro". 

III - a data de terras sob nº 02, da quadra nº 08, com a área de 321,45 metros 
quadrados, situada no Jardim Vitória, desta cidade e sede do Foro Regional de Nova 
Esperança - PR, Comarca da Região Metropolitana de Maringá-PR, objeto da matrícula 
27.943, anotada no Livro 2 do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca da Região 
Metropolitana de Maringá – Foro Regional de Nova Esperança, Estado do Paraná, de 
propriedade de Lord Incorporadora e Loteadora Ltda, dentro das seguintes divisas, 
metragens e confrontações:  

"Com a Data nº 04 no rumo SO 57°04'06" NE numa distância de 21,43 metros; Com 
a Rua Projetada G no rumo NO 32°55'54" SE numa distância de 15,00 metros; Com 
a Rua Projetada B no rumo NE 57°04'06" SO numa distância de 21,43 metros; Com a 
data nº 01 no rumo SE 32°55'54" NO numa distância de 15,00 metros; Todos os 
rumos acima mencionados referem-se ao norte verdadeiro". 

Art. 3º As áreas de terras e os imóveis descritos nesta Lei, após a formalização das 
respectivas doações, integrarão o patrimônio público municipal e serão destinados, 
exclusivamente, ao prolongamento da Avenida Rocha Pombo. 

Parágrafo único. As áreas doadas ficam afetadas à categoria de bens de uso comum 
do povo, nos termos do § 3º do art. 79 da Lei Orgânica Municipal, integrando-se ao sistema 
viário urbano. 

Art. 4º A doação das áreas de terras descritas nesta Lei será realizada em caráter 
gratuito, irrevogável, irretratável e irrenunciável.  

Art. 5º Para fins de escrituração contábil e lavratura das escrituras públicas, as áreas 
foram avaliadas por comissão designada, com os valores formalizados no processo 
administrativo de doação. 

§ 1º A doação decorre de manifestação expressa e voluntária dos proprietários, que 
anuíram com a transferência das áreas ao Município e sua destinação de uso público. 

§ 2º A transferência de domínio dispensa a instauração de procedimento 
desapropriatório, em razão da manifestação formal e inequívoca dos doadores e da ausência 
de qualquer oposição à destinação pública das áreas. 



 
 

5 

 

Art. 6º Serão de responsabilidade do Município de Nova Esperança os custos 
decorrentes da lavratura da escritura pública e do respectivo registro imobiliário, incluindo 
eventuais impostos, taxas e emolumentos. 

Art. 7º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de 
dotações orçamentárias consignadas no orçamento vigente, suplementadas, se necessário. 

Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 

PAÇO MUNICIPAL DE NOVA ESPERANÇA, ESTADO DO PARANA, AOS VINTE E SETE 
(27) DIAS DO MÊS DE NOVEMBRO (11) DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E CINCO (2025). 

(Assinado digitalmente) 

JOÃO EDUARDO PASQUINI 
Prefeito Municipal 
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